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DECRETO Nº 141/2018                                                EM, 04 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

“DECRETA LUTO OFICIAL NO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, o Senhor Carlos 

Eduardo Pereira Terra, no uso de suas atribuições legais, administrativas, e: 
 

Considerando o falecimento do ilustre senhor Fernando Júlio Terra, ex-

prefeito ocorrido no dia 04 de outubro de 2018; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial no município de Campos Belos em face 

ao falecimento do ex-prefeito Fernando Júlio Terra, devendo o expediente retornar na 

sexta-feira dia 05/10/2018 em seu horário normal. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 04 

dias do mês de outubro de 2018. 

 

 

 

 

Carlos Eduardo Pereira Terra 

Prefeito Municipal 

 


